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CALENDÁRIO GERAL DO PROCESSO SELETIVO 
 

Data Evento 

09/11/2016 a 

09/12/2016 

Matrícula 

 
 

12 . MATRÍCULA 
 

Período de Matrícula: De 09 de novembro a 09 de dezembro 2016. 
 

Nesta etapa os candidatos aprovados deverão apresentar os documentos relacionados 

abaixo para efetivar a matrícula. 
 

12.1 São documentos exigidos nesta etapa: 
 

1. Fotocópia autenticada do Diploma de Graduação (frente e verso). Os candidatos que ainda 

não possuem Diploma de Graduação deverão apresentar declaração de conclusão de 

curso, informando data da colação de grau, já realizada, em papel timbrado, devidamente 

carimbada e assinada. A data desta declaração não poderá ultrapassar o período de 02 

anos anteriores à data de divulgação do presente documento. Neste caso, será necessária a 

apresentação de declaração em que também constem a Portaria de Reconhecimento do 

Curso e a data de sua publicação no Diário Oficial da União; 

2. Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade (frente e verso); 

3. Fotocópia autenticada do CPF (frente e verso); 

4. Duas fotografias 3X4; 

5. Fotocópia da certidão de casamento, caso haja mudança de nome em relação ao Diploma 

de Graduação. 
 

As fotocópias deverão ser encaminhadas no padrão A4. 
 

Caso não seja entregue algum desses documentos a matrícula não será efetivada. 
 

Observações: 
 

1. São aceitos como orientador principal docentes do quadro permanentes e colaboradores do 

Programa (ver anexo VII). 
 

2. A inclusão do segundo orientador (interno ou externo ao programa) deverá ser feita 

através de formulário disponível na Secretaria Acadêmica e será julgada e homologada 

pela Comissão de Pós-Graduação, segundo regulamento interno, após a aprovação do 

candidato no processo seletivo. 


